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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 9 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 563/2019
Interessado: Diretoria de Programação e Orçamento desta PGJ
Assunto: Prorrogação de contrato
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 

Serviço continuado. Possibilidade jurídica de formalização de aditivo de 
prorrogação de prazo, supressão de serviços de instalação e redução do custo da 

Reajuste do índice de serviços de comunicação-IST. Previsão inserta nas cláusulas 

8.666/93. Parecer favorável do gestor do contrato e apresentação de planilha de 
composição dos preços adequadas. Informação de existência de disponibilidade 

Proc: 587/2019
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Deodoro.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 

c/c o art. 2º do Ato Normativo PGJ/AL nº 05/2013. Pelo deferimento do pedido de 
cessão e, pagamento do auxílio-alimentação condicionado à precípua existência de 

convênio formalizado e, remessa dos autos à Diretoria de Pessoal desta PGJ/AL, 

Proc: 796/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 824/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 871/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.

Devolvam-se os autos à Asplage.

Proc: 1009/2019
Interessado: Controladoria Interna do MPAL.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Arquive-se. 
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Proc: 1027/2019
Interessado: Dr. Leonardo Novaes Bastos e outros, Promotores de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a remessa 
dos autos à Diretora de Programação e Contabilidade e Finanças para informar.

Proc: 1089/2019.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - 
GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 

objeto é a disponibilização do acesso ao cadastro e a base de dados da Companhia 
Energética de Alagoas – CEAL. Objeto de interesse do órgão ministerial. 
Visualização dos cadastros e dos atos digitalizados das empresas registradas. 
Ausência de implicações orçamentárias. Preenchimento dos demais pressupostos 
legais. Aplicação do art. 116 da Lei n. 8666/93. Pelo deferimento. Pelo envio dos 

Proc: 1103/2019.
Interessado: 17ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Passagens aéreas e diárias.
Despacho: Considerando minha suspeição, submeto o presente feito ao 
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional.

Proc: 1130/2019
Interessado: Setor de Transportes - MPE/AL
Assunto: Autorização para pagamento das amarelinhas - Detran/AL
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 

Licenciamento de veículos pertencentes à frota do Ministério Público do Estado de 
Alagoas. Inexigibilidade de licitação. Aplicação do art. 25 caput da Lei nº 8.666/93. 
Notícia de multa infracional. Pelo deferimento, sugerindo remessa de cópia dos 
autos ao setor com devidas atribuições, para apuração da responsabilidade pela 
infração de trânsito noticiada, consoante as formalidades vaticinadas no ato PGJ 

Proc: 1179/2019.
Interessado: Dr. Mário Augusto Soares Martins, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar. Em seguida, à douta Consultoria Jurídica para 
análise e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 9 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3654/2016.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.

arquive-se.

Proc: 1124/2019
Interessado: Núcleo de Defesa do Patrimônio Publico do MPAL.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Encaminhem-se os autos ao Presidente da Comissão instituída por meio 

Proc: 1176/2019.
Interessado: Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. À Asplage.

Proc: 1178/2019.
Interessado: Asplage – Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF para informar. 

Proc: 1184/2019.
Interessado: Dr. Alex Almeida Silva, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Corregedoria para informar.

Proc: 1195/2019.
Interessado: Asplage – Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF para informar. 

Proc: 1200/2019.
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial.

Proc: 1201/2019.
Interessado: Dr. Bruno de Souza Martins Baptista, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Corregedoria para informar.

Proc: 1214/2019.
Interessado: Dr. Paulo Barbosa de Almeida Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 1219/2019.
Interessado: Dr. Sidrack José do Nascimento, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc:02.2018.00000404-4.
Interessado: 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 02.2019.00000955-4.
Interessado: Promotoria de Justiça de Capela - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.

portaria. Em seguida, remeta-se os autos ao interessado.

Proc: 02.2019.00001393-6.
Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEBRANGULO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Proc: 02.2019.00001974-1.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.

portaria. Em seguida, remetam-se os autos à 2ª Promotoria de Delmiro Gouveia.

Proc: 02.2019.00002256-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 24ª Promotoria de Justiça da Capital, e de traslado à Coordenação das 
Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital.

Proc: 02.2019.00002443-3.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa do Meio Ambiente para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00002449-9.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002454-4.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002455-5.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.
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Proc: 02.2019.00002456-6.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002458-8.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002461-1.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002464-4.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002465-5.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002468-8.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.

Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ nº 5/2019

Disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
de Alagoas, a prestação do serviço de gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva dos veículos de 
propriedade deste Ministério Público, compreendidos 
no Contrato PGJ nº 3/2017.

 
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições 
constantes do art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 15/1996, ao 
considerar sugestão da Controladoria Interna do Ministério Público do Estado 
de Alagoas, a quem compete promover a orientação aos administradores desta 

CPJ nº 03/2013, RESOLVE:

informar, de forma resumida no relatório de pagamento mensal, quais as empresas 
consultadas no sistema TicketLog, com os respectivos preços, que serviram de base 
para escolha do fornecedor contratado. 

§ 1º. Caso haja apenas uma empresa registrada no sistema TicketLog apta a realizar 

se de que os valores contratados estão compatíveis com o mercado local, devendo 
tal comprovação constar no relatório mensal de pagamento.

da situação. 

contrato deve solicitar autorização expressa e por escrito do Diretor-Geral desta 
instituição.

Art. 3º. É vedada a aquisição de peças ou realização de serviços que estejam cobertos 
pela garantia do veículo, salvo se autorizado expressamente pelo Diretor-Geral 

Art. 4º. Para revisões programadas de veículos em período de garantia, com preços 

na tabela.

Parágrafo único. Serviços extras, realizados no momento da revisão, devem ser 
autorizados expressamente pelo Diretor-Geral desta instituição e somente se 
houver a perda da garantia do veículo em caso de realização em empresa distinta 
da concessionária ou se os valores cobrados estiverem compatíveis com os do 
mercado local, desde que comprovado no relatório mensal de pagamento.

Art. 5º. Para cada ordem de serviço relacionada a manutenção corretiva, devem 

Art. 6º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 8 de maio de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 001/2019 CAOP/MPAL 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO 
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALFREDO GASPAR DE 
MENDONÇA NETO; DO DIRETOR DO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA - CAOP, JOSÉ ANTÔNIO MALTA 
MARQUES; DO COORDENADOR DO NÚCLEO DE DEFESA DA INFÂNCIA 
E JUVENTUDE, UBIRAJARA RAMOS DOS SANTOS, E DOS PROMOTORES 
DE JUSTIÇA DR. JOÃO BATISTA SANTOS FILHO, DR. CLÁUDIO JOSÉ 
MOREIRA TELES, DR. BOLIVAR CRUZ FERRO, DR. FÁBIO BASTOS 
NUNES, DR. RÔMULO DE SOUTO CRASTO LEITE E DR. KLEYTIONNE 
PEREIRA SOUSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
art. 127, caput, c/c art. 129, II, da Constituição Federal, bem como pelo artigo 201, 

e pelo art. 5º, inciso IV e seu parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 15/96, e;

1. Considerando que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127 
da Constituição Federal;

2. Considerando ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, 
nos exatos termos do art. 129, inciso II, da Constituição Federal;

3. Considerando que incube ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos 
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as 
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, nos termos do disposto na Constituição 
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente;

4. Considerando que, na forma do disposto no art. 4º, paragrafo único, alíneas 

outros fatores, a procedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância 
pública, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias 
para fazer frente as ações e programas de atendimento voltados à população 
infantojuvenil;

5. Considerando que é dever do Poder Público, conforme disposto no art. 227, 
caput, da Constituição Federal e art. 4º, caput e paragrafo único, da Lei nº 8.069/90, 
assegurar às crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, ao lazer, à 

comunitária;

6. Considerando que nos termos do Art. 89, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a função dos membros do Conselho Nacional e dos Conselhos 
Estaduais e Municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de 
interesse público relevante;
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7. Considerando que as audiências cometidas ao Ministério Público são um 
mecanismo pelo qual o cidadão e a sociedade organizada podem colaborar com o 

do interesse público e à defesa dos direitos e interesses difusos e coletivos de modo 
geral;

8. Considerando que por força do princípio consagrado pelo art. 100, par. único, 
inciso III, da Lei nº 8.069/90, a responsabilidade primária pela plena efetivação 
dos direitos assegurados à criança e ao adolescente, a partir da celebração e 

sobretudo em âmbito municipal (ex vi do disposto no art. 88, inciso I, do citado 

8.069/90, os recursos necessários à criação e manutenção dos programas e serviços 
correspondentes devem ser contemplados pelo orçamento dos diversos órgãos 
públicos encarregados de sua execução;

9. Considerando que, nos termos do art. 19 do ECA, a criança e o adolescente têm 
direito a serem criados e educados do seio da sua família natural e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária;

10. Considerando que o artigo 101, § 1º, do ECA, prescreve que o acolhimento 
institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e excepcionais, 
utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade;

11. Considerando que o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Criança e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária tem como norte 
a Política Nacional de Assistência Social, materializada no Sistema Único de 
Assistência Social;

12. Considerando que, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, o 

com as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social e com as Normas 
Operacionais Básicas do Sistema Único de Assistência Social, que estabelecem 
padrões objetivos e requisitos mínimos a serem observados na organização do 
serviço em apreço;

Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01, de 18 de junho de 2009, Resolução 
CNAS nº 109/09 e Resolução CNAS nº 130/05, que detalha a maneira como o 
serviço deve ser prestado, dispondo sobre o espaço físico e os recursos materiais 
mínimos necessários para a sua regular implementação, bem como a composição 
da equipe técnica que o executará;

14. Considerando que os municípios de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, 
Inhapi, Mata Grande, Olho D´Água do Casado, Pariconha e Piranhas não possuem 
Casa de Acolhimento;

15. Considerando que a ausência das politicas de acolhimento (familiar e/ou 

de aplicar a medida de proteção especial e excepcional concernente ao acolhimento, 
ensejando maior risco social às crianças e aos adolescentes vulneráveis;

16. Considerando que regionalizado é o serviço prestado por mais de um Município, 
ou por Municípios e Estado e os Municípios pactuantes preenchem os requisitos 
legais para compartilhar o serviço, especialmente sob a ótica da municipalização do 
atendimento, conforme disposto no artigo 88, Inciso I, do ECA;

17. Considerando que há demanda real e reprimida nos territórios municipais, 
carentes das políticas de acolhimento familiar/institucional;

18. Considerando que a Constituição da República possibilita a cooperação entre 
outros federados para a gestão associada de serviços públicos para o atendimento do 

através da Lei 11.107/05;

o artigo 201, V, VI e VIII da lei nº 8069/90, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 
garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis para a proteção dos interesses individuais, 
coletivos ou difusos relativos à infância e à juventude, RESOLVE:

Convocar AUDIÊNCIA PÚBLICA para tratar da Rede de Proteção à Criança e 
ao Adolescente, nos municípios de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, 
Inhapi, Mata Grande, Olho D´Água do Casado, Pariconha e Piranhas de forma 
cooperativa e colaborativa com o Estado e as gestões dos municípios, promovendo 
as medidas necessárias para implantar os Serviços de Acolhimento Institucional 
com toda estrutura física, os recursos materiais e o quadro de recursos humanos 
estabelecidos, minimamente, nas diretrizes da Política Nacional de Assistência 
Social, na normatização do Sistema Único de Assistência Social, notadamente às 

CONANDA/CNAS nº 01, de 18 de junho de 2009, Resolução CNAS nº 109/09 e 
Resolução CNAS nº 130/05. 

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A audiência pública será realizada no dia 23 de Maio de 2019, com início às 19 
horas, Memorial Delmiro Gouveia, localizado na Praça Delmiro Gouveia, s/nº., 
Centro, Delmiro Gouveia/Alagoas.

 I – ABERTURA DOS TRABALHOS E COMPOSIÇÃO DA MESA 
 
Art.1º. A abertura da audiência pública será presidida pelo Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Alfredo Gaspar de Mendonça Neto e/ou pelo Diretor do CAOP, Dr. José 
Antônio Malta Marques.
 
Art.2º. A audiência pública será declarada aberta pela presidência da mesa às 19:00 
horas, com tolerância de 15 minutos para o início das atividades.

Art.3º. O Diretor do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – 

dos presentes, lavrar ata e realizar os demais assentamentos necessários. 
 
Art.4º. A mesa dos trabalhos será composta pelos promotores de Justiça com 
jurisdição nos municípios acima relacionadas, representantes e outras autoridades 
convidadas, a critério da presidência da audiência pública.

Art. 5º. São convidados a participar da audiência pública, dentre outros: 
1 - Procuradores de Justiça; 
2 - Promotores de Justiça atuantes nos municípios supracitados; 
3 - Autoridades da Justiça; 
4 - Diretores da AMPAL/Alagoas; 
5 - Prefeitos Municipais; 
6 - Vereadores e presidentes das Câmara de Vereadores; 
7 - Secretários Municipais; 
8 - Autoridades Religiosas; 
9 - Representantes das Instituições de Ensino; 
10 - Representantes das Polícias Militar e Civil; 
11 - Representantes da Sociedade civil organizada; 
12 - População em geral. 

Art.6º. Após a abertura, a Presidência da Mesa esclarecerá os objetivos da audiência 
pública e a forma a ser adotada na condução dos trabalhos.

 II – EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS

Art.7º. A audiência pública se iniciará de forma solene com abertura pela presidência 
da mesa. Posteriormente, a palavra será aberta para os pronunciamentos dos demais 
participantes da mesa, conforme acordado com a presidência e cerimonial.

Art.8º. Cada um dos órgãos e autoridades convidados presentes na Audiência Pública, 

mediante a ordem de protocolo de cerimonial, facultado ao Presidente da Mesa a 
adequação necessária para a boa dinâmica dos debates.

 III – MANIFESTAÇÕES ORAIS NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art.9º. A manifestação oral na audiência pública será precedida de inscrição do 
interessado em fazer uso da palavra, perante a pessoa indicada pela mesa diretora 

o controle do tempo de exposição e o limite do número de inscritos em 20 pessoas.
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minutos, podendo ser reduzido ou ampliado, em conformidade com a quantidade 
de interessados, a conveniência de duração da audiência pública e se entender 
pertinente a intervenção para o enriquecimento dos trabalhos.

Parágrafo 2º – A manifestação popular poderá ser feita por escrito, devendo ser 

telefones de contato e e-mail, além da Instituição que representa, se for o caso.

Art.10º. Na hipótese da intervenção do cidadão consistir em uma pergunta dentro 
do tema da audiência pública a qualquer dos presentes, a pessoa destinatária da 

Art.11º. As manifestações deverão ser objetivas e direcionadas ao objetivo da 
audiência.

Art.12º. A Presidência da Mesa poderá interromper as manifestações individuais 
para alertar sobre o esgotamento do tempo e encerrá-las.

Art.13º. Não serão admitidos, durante a audiência pública, questionamentos a 
respeito de matéria estranha ao seu objetivo, manifestações político-partidárias, 
caluniosas, difamatórias ou injuriosas contra qualquer pessoa, podendo, em tais 
casos, a Presidência da Mesa cassar a palavra dos manifestantes desobedientes.

 IV – ENCERRAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art.14º. O encerramento da audiência pública está previsto para as 22 horas, 
onde haverá a formalização de um Termo de Ajustamento de Conduta e outras 
providências necessárias. Poderá haver a antecipação e a prorrogação do horário do 
término da audiência pública, conforme a necessidade, condicionada à autorização 
da presidência dos trabalhos.

Art.15º. Deverão assinar o Termo de Ajustamento de Conduta os representantes 
do Poder Legislativo, promotores e procuradores de Justiça, representantes de 
instituições que atuam na Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, além dos 
demais presentes interessados

 V – CONVITE DE COMPARECIMENTO AOS INTERESSADOS 
                         EM GERAL

pública todos descritos no Art.5º.

 VI – REGISTRO DAS PRESENÇAS

Art.17º. Todos os participantes da audiência pública deverão assinar a lista de 
presença que estará na entrada do local.

 VII – DA PUBLICIDADE

Art.18º. O presente edital será publicado no sítio eletrônico do Ministério Público, 

CNMP.
 
Art. 19º. Aos participantes é facultada a apresentação de documentos, contendo 
o inteiro teor de suas contribuições, para juntada aos autos do Procedimento 
Administrativo correspondente ao objeto da audiência pública.

 VIII – DISPOSIÇÃO FINAL

Art.20º. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela presidência da 
mesa em decisão oral, motivada e irrecorrível.

e transmitidas por meio das redes sociais. 

e contribuições apresentados, será elaborado relatório da audiência pública, no 
qual poderão constar as seguintes providências: 
I - arquivamento das investigações; 
II - celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; 
III - expedição de recomendações; 
IV - instauração de procedimento, inquérito civil ou policial; 
V - ajuizamento de ação civil pública; 

VI - divulgação das conclusões de propostas de soluções ou providências 
alternativas diante da complexidade da matéria;
 
VII - prestação de contas das atividades desenvolvidas em determinado período; 

Art. 23º. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na 
audiência pública ou em decorrência desta terão caráter consultivo e não-vinculante, 
destinando-se a subsidiar a atuação do Parquet e assegurar a participação da 
sociedade na formulação e condução de políticas públicas e ações administrativas 
para concretização do direito à segurança pública. 

Maceió/Alagoas, 08 de Maio de 2019.

Alfredo Gaspar de Mendonça Neto
Procurador-Geral de Justiça

José Antônio Malta Marques 
Promotor de Justiça
Diretor do CAOP

Ubirajara Ramos dos Santos 
Promotor de Justiça  

Coordenador do Núcleo da Infância e Juventude

João Batista Santos Filho
Promotor de Justiça

Cláudio José Moreira Teles
Promotor de Justiça

Bolivar Cruz Ferro
Promotor de Justiça

Alex Almeida Silva
Promotor de Justiça

Rômulo de Souto Crasto Leite
Promotor de Justiça 

Kleytionne Pereira Sousa
Promotor de Justiça 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 22/2015
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-

Contratada: Marcos Antônio G. dos Santos-ME transformada em Stemáquinas 

Do Objeto: Este apostilamento tem por objeto a alteração do nome empresarial 

individual, vista a transformação para Sociedade Empresária LTDA, cuja 

art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, conforme disposições constantes no processo nº PGJ/
AL-785/2019.
Da Fundamentação Legal: Art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93.

originário suprarreferido e respectivos aditivos se houver, não expressamente 
alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e 

Data da assinatura: 8 de abril de 2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2018
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-

do contrato de prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e 
higienização de bens móveis e imóveis, nº 34/2018, com a aplicação de reajuste 
do IPCA/IBGE de 4,52556% sobre insumos que sofreram majoração (uniformes, 
equipamentos, manutenção de equipamentos/EPI’S, laudo técnico e relógio de 

da cláusula décima segunda, item 12.3, do contrato e disposições constantes no 
processo nº PGJ/AL-3845/2018.
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Do Preço: O preço mensal do contrato passa a ser de R$ 34.544,14 (trinta e quatro 

outubro de 2018, e R$ 34.546,09 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta e 

perfazendo o valor total de R$ 414.547,47 (quatrocentos e quatorze mil, quinhentos 

Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, inclusas no PPA- 
2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das 
Atividades do Ministério Público, Naturezas de despesa: 339037 – Locação de 
Mão de Obra.

Contrato originário, suprarreferido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 

Data da assinatura: 25 de abril de 2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2017
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-

Contratada: Polo-It Informação e Tecnologia LTDA (CNPJ n° 02.131.834/0001-

Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto: a prorrogação da vigência 
do contrato de prestação de serviços de monitoramento remoto, suporte e 
administração de sistemas gerenciadores de banco de dados, nº 11/2017, pelo 

do valor contratual, face acordo entre as partes, pactuada em reunião realizada com 
a comissão para promover as medidas necessárias à renegociação dos contratos, 
conforme disposições constantes no processo nº PGJ/AL-3864/2018.
Do Valor: Com a alteração, o valor mensal do contrato passa a ser de R$ 2.268,00 

Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 
contra da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, inclusas no PPA- 
2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107/00259 – Manutenção 
e funcionamento da tecnologia da informação, Natureza de despesa: 339040 – 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.

Contrato originário, suprarreferido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 

Data da assinatura: 25 de abril de 2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2017
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-

Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto: a prorrogação da vigência do 
contrato de prestação de serviços contínuos de locação de veículos, com motorista, 
sem fornecimento de combustível, para transporte de documentos, materiais, 
colaboradores, servidores e membros a serviço do Ministério Público do Estado de 
Alagoas, em deslocamentos na capital e no interior, nº 14/2017, pelo período de 12 

dos valores do contrato, face o reajuste dos preços da locação dos veículos diante 
a aplicação do índice INPC, no acumulado de 3,43% (três vírgula quarenta e três 

contrato e planilha de custos; alteração do quantitativo de horas extras prevista na 

horas extra, conforme disposições constantes no processo nº PGJ/AL-960/2019.
Do Valor: O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 25.489,62 (vinte e cinco 

total de R$ 305.875,44 (trezentos e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 

Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 
contra da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, inclusas no PPA- 
2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das 
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339039 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Contrato originário, suprarreferido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 

Data da assinatura: 3 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2019

Do Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de licenças de 

que oferecem suporte a gestão de negócios, comumente conhecido como Business 
Intelligence, que serão destinados à Procuradoria Geral de Justiça do Estado de 
Alagoas visando atender às suas necessidades, além de suporte, treinamento para os 
usuários e consultoria para implementações iniciais, conforme requisitos técnicos, 
níveis de qualidade de serviço e quantidades descritos no termo de referência, 
advindos da adesão à Ata de Registro de Preços nº 18/2018 – Pregão Eletrônico 
nº 72/2017 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme condições estabelecidas no Edital, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição, conforme processo nº PGJ/AL-792/2019.
Da Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nº 72/2017, com fulcro nas Leis 
Federais nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações, Ato Normativo PGJ nº 
11/2005 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
Do Valor: R$ 470.907,66 (quatrocentos e setenta mil, novecentos e sete reais e 

Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta 
das dotações orçamentárias do Ministério Público Estadual, inclusas no PPA- 
2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0195.3013.0000 – Aparelhamento 
do Ministério Público, no P.O. 00255 - Aperfeiçoamento da Tecnologia da 
Informação, Naturezas de despesa: 449040 – Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – Pessoa Jurídica, 449035 – Consultoria e Assessoria e 449039 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Data da assinatura: 3 de maio de 2019.

PORTARIA DG Nº 18, DE 8 DE MAIO DE 2019

 O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 24 de 
Janeiro de 2017, resolve designar o servidor ROBERTO FILIPE DE ALMEIDA 
COIMBRA, portador do CPF 045.952.424-09, matrícula nº 825426-5, como 

Alagoas e a empresa TOCCATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA (CNPJ nº 

Maceió, 8 de Maio de 2019

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral

=====================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=====================================

DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000270-08
Interessado: JORGE BEZERRA CALHEIROS FILHO
Natureza: Requerimento de TAC. Procissão de Nossa Senhora Mãe Rainha 
Auxiliadora, Eustáquio Gomes, 26/05/19
Assunto: Ofício nº 02/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000269-75
Interessado: 5º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. IC nº 1.11.000.000762/2013-08, para 
providências.
Assunto: Ofício nº 103/2019-5º Ofício
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Proc. 02.2019.0000269-31
Interessado: Rogério Dias
Natureza: Requerimento de TAC. Arraial na Garça Torta, 21/06/19
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000269-53
Interessado: Ernaldo Tobias da Silva
Natureza: Representação em face do aumento abusivo do preço do combusível em 
Alagoas
Assunto: Representação
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000269-10
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Sigilo. Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.000493/2019-
67, para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.000493/2019-67

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 9 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 776/2019
Interessado: Dra. Louise Maria Teixeira da Silva – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1095/2019
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1131/2019
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.

comunicar ao promotor substituto os dias de afastamento. Vão os autos à Diretoria 
de Pessoal para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se. 

Proc: 1198/2019
Interessado: Dr. Marcus Rômulo Maia de Mello – Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Proc: 1206/2019
Interessado: Dra. Amélia Adriana de Carvalho Campelo – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1209/2019
Interessado: Dr. José Artur Melo – Procurador de Justiça
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 9 de 
Maio de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 462, DE 9 DE MAIO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1095/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, Ouvidor-
Geral do Ministério Público, portador do CPF nº 341.024.424-72, matrícula nº 

com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.722,98 (um mil, setecentos 

cidade do Rio de Janeiro – RJ, no período de 14 a 16 de maio do corrente ano, 
para participar da 42ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Ouvidores 
do Ministério Público, conforme Convocação 01/2019/GPCNOMP, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000675-7

Portaria Nº Portaria Nº 0017/2019/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, II e III, 
também da CF; tendo legitimidade, portanto, para adotar medidas administrativas 

CONSIDERANDO a necessidade de se acompanhar políticas públicas referentes 
aos transportes escolares que realizam as rotas das escolas da Rede Estadual do 
Município de Santana do Ipanema; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 de Julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 
Administrativo;

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no 

no Art. 8°, I, da Resolução nº 174, de 4 de Julho de 2017, visando acompanhar 
políticas públicas referentes aos transportes escolares que realizam as rotas das 
escolas da Rede Estadual do Município de Santana do Ipanema, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências:

anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho 
Superior do Ministério Público de Alagoas;

forma do art. 9º, da Resolução CNMP n.º 174/2017;

planilha com valores, distância e quantidade de alunos em cada rota;

Promotoria em dia e hora posteriormente designados.

Santana do Ipanema, 06 de maio de 2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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PORTARIA 0006/2019/02PJ-Rargo

Inquérito Civil nº 06.2019.00000377-1

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de 
Justiça de Rio largo, no uso das atribuições legais e prerrogativas conferidas pelo 
Art. 129 da Constituição Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar 
Estadual n° 015/96, e na Resolução n° 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis; e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio 
público e social; e

CONSIDERANDO a representação do Sindicato dos Agentes Comunitários de 
Saúde de Alagoas, em defesa do senhor Manoel Messias Sarmento dos Santos, 
Presidente o referido Sindicato, em face do secretário Municipal de Saúde, o 
Senhor José Aroldo Soares; e

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências para a devida 
apuração dos fatos narrados na Notícia de Fato nº 01.2018.000044113-9, quanto 
a suposta perseguição ao senhor Manoel Messias Sarmento dos Santos por parte 
do secretário de saúde, que segundo a narrativa, vem sendo perseguido em razão 
de estar cobrando ao secretário de saúde, melhores condições de trabalho para os 
Agentes Comunitários de Saúde, tais como equipamentos de proteção individual; 
protetor solar; combate de abuso de poder por parte de tal secretário de saúde; 
adicional de insalubridade sobre o salário base dos agentes de saúde e endemias; 

do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Relata a representação que há assédio 
moral e perseguição política. Busca Também, apurar problemas relacionados nas 
Unidades de Saúde, tais como: falta de médicos e matérias de limpeza etc.

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, mediante conversão da Notícia de 

dos atos supostamente praticados pelo Secretário de Saúde, o senhor José Aroldo 
Soares, determinando, de logo, o que se segue:

Autuação do ICP no sistema de automação – SAJ;

2. Nomeação da servidora lotada na 2ªPJRL, nos termos do Art. 4º, da Resolução 
23/2007 – CNMP, para secretariar o presente feito, por ser servidora efetiva, atuará 
independente de compromisso;

3. Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público a respeito da 
instauração do referido ICP, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para 

4. Expedir ofício ao Secretário de Saúde de Rio Largo para que s e pronuncie 
sobre os fatos narrados na representação da referida Notícia de Fato, e quanto aos 
pontos que ainda não foram solucionados, que apresente provas documentais em 
sua defesa. Tais documentos devem ser enviados em mídia digital, em formato 
PDF, sendo que cada página não poderá ultrapassar o limite de 270kb;

Presidente do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde de Alagoas para ser 
ouvido e prestar termo de declarações;

6. Expedir ofício ao Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, na condição de 
Presidente do CSMP para informá-lo da presente evolução, bem como para 

7- sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Dr. Magno Alexandre Ferreira Moura
Promotor de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2019.00000393-8

Portaria Nº 0001/2019/16PJ-Capit

 A 16ª Promotoria de Justiça da Capital - Fazenda Pública Municipal, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição 

26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e artigo 2º, §4º, da Resolução nº 23, de 17 de 

setembro de 2007, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos 

da Notícia de Fato nº 01.2019.00000032-0, que noticia a prática de suposto ato de 

improbidade administrativa por parte de servidora pública municipal 

 RESOLVE:

 Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 

CIVIL PÚBLICO, passando a adotar as seguintes providências:

1. Designar a analista Mariana Costa de Santana Monteiro, servidora do 

Ministério Público, para atuar no feito como secretária;

2. Requisitar todas as informações necessárias à instrução do processo 

dentre outras diligências que se mostrarem pertinentes no curso do 

procedimento. 

 Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

 

Maceió, 08 de maio de 2019

____________________________________________

Marcus Rômulo Maia de Mello

Promotor de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2019.00000392-7

Portaria Nº 0002/2019/16PJ-Capit

A 16ª Promotoria de Justiça da Capital - Fazenda Pública Municipal, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da 

Lei Nacional n° 8.625/93 e artigo 2º, §4º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 

2007, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos da Notícia 

de Fato nº 01.2019.00000384-9, que noticia supostas irregularidades na fase de 

habilitação do Pregão Eletrônico FMAC nº 111/2018

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 

PÚBLICO, passando a adotar as seguintes providências:

1. Designar a analista Mariana Costa de Santana Monteiro, servidora do 

Ministério Público, para atuar no feito como secretária;

2. Requisitar todas as informações necessárias à instrução do processo 

dentre outras diligências que se mostrarem pertinentes no curso do 

procedimento. 

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 08 de maio de 2019

____________________________________________

Marcus Rômulo Maia de Mello

Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000750-1

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0014/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde EDVALDO SILVA, a qual é essencial a uma mínima condição 
digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000751-2

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0013/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde FREI DAMIÃO, a qual é essencial a uma mínima condição digna 
de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000752-3

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0012/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde GALBA NOVAES, a qual é essencial a uma mínima condição 
digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000753-4

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0011/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde GRACILIANO RAMOS, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado
nas Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000754-5

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0010/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde GUAXUMA, a qual é essencial a uma mínima condição digna de 
saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de  Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000755-6

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0009/2019/67PJC 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde HELVIO AUTO, a qual é essencial a uma mínima condição digna 
de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000756-7

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0008/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde JOÃO MACARIO, a qual é essencial a uma mínima condição 
digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000717-8

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0047/2019/67PJC 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª  Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde DURVAL CORTEZ, a qual é essencial a uma mínima condição 
digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000757-8

Assunto: Instauração.
DESPACHO–PORTARIA nº 0007/2019/67PJC
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 67ª Promotoria 
de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao 
acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade 
Básica de Saúde JOÃO MOREIRA, a qual é essencial a uma mínima condição 
digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 
197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser 
humano, reputando ser dever do Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 
Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade do 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 

Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 

portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 

pelo §2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes 
providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 
em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao 
menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 
acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às obrigações 
dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento. Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 
efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 
2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do 
questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio 
Operacional - CAOP deste Parquet.
Cumpra-se.

Maceió, 24 de abril de 2019.
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Carvalho Prado
Promotor de Justiça

RESENHA

A 20ª Promotoria de Justiça da Capital/Fazenda Pública Estadual, através do 
Promotor deJustiça abaixo assinado, vem, nos termos do art. 10, §1º da Resolução 

interessados a adoção de providências no Inquérito Civil nº 06.2018.00000543-3 
– Interessado: Anônimo  – Assunto: Denúncia de Acumulação de Cargos. Decisão: 

inquérito civil, com fulcro no artigo 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, ante o arquivamento do processo administrativo e 
diante da ausência de indício de fato que importe em improbidade administrativa 
ou mereça a atuação do Ministério Público, determino o arquivamento do presente 

ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas para as 
providências de estilo. Nos termos do parágrafo primeiro da Resolução 23/2007 do 
CNMP, os interessados dispõem do prazo de 10 dias a contar da data da publicação 
para interpor recurso administrativo, com a juntada das respectivas razões.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

PORTARIA nº 0101/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida 
pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para 
instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
 CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de 
defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, 
podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 

 CONSIDERANDO as irregularidades elencadas pelo CBM/AL 

providenciar Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico e, consequentemente, 

 CONSIDERANDO  que o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

para abandono em caso de pânico, acesso fácil para os integrantes do Corpo de 
Bombeiros, além de equipamentos para combate a incêndio;
 CONSIDERANDO que a garantia da integridade das pessoas e seus 
bens, em caso de incêndio, só é efetiva através de ações preventivas contra incêndio 
e pânico;
 CONSIDERANDO o transcurso do prazo de tramitação do presente 
procedimento e a designação de audiência para o dia 09 de maio do corrente ano;
 RESOLVE,
 Converter o presente Procedimento Preparatório em  Inquérito Civil 
Público 06.2018.00000954-0, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 

visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo 
em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:

Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário 

demais diligências para melhor instruir o presente inquérito.

Maceió/AL,  quinta-feira, 09 de maio de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1ª Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0100/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida 
pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para 
instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
 CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de 
defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, 
podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 

 CONSIDERANDO as irregularidades elencadas pelo CBM/AL nas 

Aprovação;
 CONSIDERANDO  que o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

para abandono em caso de pânico, acesso fácil para os integrantes do Corpo de 
Bombeiros, além de equipamentos para combate a incêndio;
 CONSIDERANDO que a garantia da integridade das pessoas e seus 
bens, em caso de incêndio, só é efetiva através de ações preventivas contra incêndio 
e pânico;
 CONSIDERANDO o transcurso do prazo de tramitação do presente 
procedimento e a designação de audiência para o dia 09 de maio do corrente ano;
 RESOLVE,
 Converter o presente Procedimento Preparatório em  Inquérito Civil 
Público 06.2018.00000953-9, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 

visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo 
em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:

Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário 

demais diligências para melhor instruir o presente inquérito.

Maceió/AL, 06 de maio de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1ª Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0103/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 

com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 

 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

no endereço Av. Comendador Gustavo Paiva, 2990 – Estacionamento, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000823-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

de imediato as seguintes providências: 

Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, sexta-feira, 03 de maio de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA


